PARECER Nº 1457, DE 2002, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 754, DE 2001.


De iniciativa do nobre Deputado Nelson Salomé, o projeto em epígrafe tem por escopo instituir a “Semana da Conscientização Étnica pela Paz”.


Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, nos dias correspondentes às 164ª a 168ª Sessões Ordinárias (de 12 a 20/11/01), não tendo sido alvo de quaisquer emendas.


A seguir, o projeto foi remetido a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.


Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende instituir a Semana da Conscientização Étnica pela Paz, objetivando fomentar um movimento de caráter cultural, com enfoque étnico.


Do exame da matéria, constatamos que a iniciativa é de natureza legislativa e, quanto à competência, de iniciativa concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24, “caput”, da Constituição Estadual, não existindo assim nenhum impedimento para sua aprovação.


Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 754, de 2001.


É o nosso parecer.


a) Eduardo Soltur – Relator


Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.


Sala das Comissões, em 3-4-2002


a) Carlos Sampaio – Presidente


Carlos Sampaio, Roque Barbiere, Eli Corrêa Filho, Petterson Prado, Eduardo Soltur

